
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

 
 

RESOLUÇÃO Nº 17/CONSUNI, DE 24 DE ABRIL DE 2026
 

 Institui a Unidade Acadêmica denominada "Instituto de Filosofia e
Estudos Clássicos" da Universidade Federal do Ceará.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ , no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitário em sua 29ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 24 de abril de 2026, na forma do que dispõe o inciso I do art. 53 da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, considerando as competências previstas nas alínea "v", do art. 11, e
alínea "s", do art. 25, ambos do Estatuto da UFC, combinados com inciso II do art. 36 do Regimento
Interno do Consuni, nos termos da documentação apresentada no processo administrativo SEI nº
23067.067254/2025-03,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Instituir a Unidade Acadêmica denominada "Instituto de Filosofia e Estudos
Clássicos", composta, inicialmente, pelos cursos de bacharelado em Filosofia e em Estudos Clássicos, bem
como programa(s) de pós-graduação em Filosofia e de pós-graduação profissional em Filosofia.

§ 1º Para a criação do Instituto de Filosofia e Estudos Clássicos concorrem o Curso de
Filosofia, atualmente vinculado ao Instituto de Cultura e Arte, a Unidade Curricular de Letras Clássicas
pertencente ao Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de Humanidades, e os cursos de pós-
graduação citados, que devem ter reorganização estrutural e funcional compatível para composição junto à
nova Unidade Acadêmica.

§ 2º Todos os normativos que versem sobre as Unidades Acadêmicas da Universidade
Federal do Ceará devem prever a referida Unidade Acadêmica "Instituto de Filosofia e Estudos Clássicos".

Art. 2º A Unidade Acadêmica criada organizar-se-á internamente na forma de seu
regimento interno, que deve ser encaminhado para aprovação do Conselho Universitário em até 90
(noventa) dias após sua criação.

§ 1º Até que seja aprovado o regimento interno, a Unidade Acadêmica observará as
estruturas básicas das Unidades previstas no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade Federal do
Ceará.

§ 2º Nos casos em que se necessite de organização funcional distinta da Unidade
Acadêmica criada, esta poderá solicitar apoio de outras Unidades Acadêmicas.

Art. 3º Fica alterado o Anexo do Estatuto da UFC para que, na previsão do XVI –
INSTITUTO DE CULTURA E ARTE – ICA, sejam excluídos os itens 79 e 86, bem como seja incluído o
apartado XX, referente ao INSTITUTO DE FILOSOFIA E ESTUDOS CLÁSSICOS, e demais
normativos correlatos à estrutura da Universidade para atender ao disposto nesta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

 

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Fortaleza, 24 de abril de 2026.

Boletim de Serviço Eletrônico em 20/05/2026
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CUSTÓDIO LUÍS SILVA DE ALMEIDA

Reitor
 

Documento assinado eletronicamente por CUSTODIO LUIS SILVA DE ALMEIDA , Reitor, em
19/05/2026, às 19:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6361670 e o código CRC 8203B81F.

Av. da Universidade, 2853 - 85 3366-7340
CEP 60020-181 - Fortaleza/CE - http://ufc.br/

Referência: Processo nº 23067.067254/2025-03 SEI nº 6361670
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